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Resumo 

Tema cada dia mais relevante no universo jurídico, o Direito Ambiental é também resultado, 

no Brasil, de importantes fatores históricos, alguns deles anteriores à própria independência 

do país. O presente projeto analisa a importância da legislação ambiental no Brasil, com des-

taque para a lei nº 14.119 de 13 de janeiro de 2021, que trata da Política Nacional de Pagamento 

por Serviços Ambientais (PNPSA) e tem como foco abordar a análise legal, alguns casos já em 

andamento e a divulgação com finalidade de implementação da Política em outros Municípios 

do estado de Minas Gerais. A metodologia utilizada no presente estudo está estruturada em três 

abordagens, sendo uma análise crítica da promulgação da lei federal nº 14.119 de 13/01/2021, 

uma revisão exploratória e qualitativa de natureza sobre PSA- CARBONFLOR, e um levanta-

mento bibliográfica e documental dos Projetos de PSA’s implantados em Minas Gerais. Veri-

ficou-se neste estudo que a produção agrícola e a conservação do meio ambiente podem andar 

juntas, incrementando o lucro dos agricultores e evitando o pagamento de multas pelo descum-

primento de leis ambientais. Neste sentindo, ressalta-se que o pagamento mediante conservação 

pode atuar no aumento da renda dos beneficiários de maneira sustentável, acrescentando me-

lhoria nas condições de vida para grupos familiares no meio rural. Ademais, outro ponto posi-

tivo é que tira a visão de que a responsabilidade de proteção é apenas dos proprietários de 

imóvel, ao passo que a sociedade, na figura do Estado, paga os serviços ambientais prestados, 

gerando a mudança da visão de que conservar gera prejuízo financeiro e de que o Estado atua 

apenas de forma punitiva. Portanto,  busca-se com o desenvolvimento deste projeto: a) ressaltar 

os objetivos perquiridos pela Política Nacional por Serviços Ambientais, entre eles estimular a 

conservação dos ecossistemas, dos recursos hídricos, do solo, da biodiversidade, do patrimônio 

genético e do conhecimento tradicional associado; b) reconhecer as iniciativas individuais ou 

coletivas que favoreçam a manutenção, a recuperação ou a melhoria dos serviços ecossistêmi-

cos, por meio de retribuição monetária ou não monetária, prestação de serviços ou outra forma 

de recompensa, como o fornecimento de produtos ou equipamentos; c) estimular a elaboração 

e a execução de projetos privados voluntários de provimento e pagamento por serviços ambi-

entais, que envolvam iniciativas de empresas, de Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público (Oscip) e de outras organizações não governamentais; d) divulgar a possibilidade de 

implementar nos Municípios o Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA), com embasamento 

na lei federal nº 14.119 de 13/01/2021.  

Palavras-chave: Propriedade rural. Legislação ambiental. Lei 14.119/21. Carbonflor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ABSTRACT 

An increasingly relevant topic in the legal universe, Environmental Law is also the result, in 

Brazil, of important historical factors, some of which predate the country's independence itself. 

This project analyzes the importance of environmental legislation in Brazil, with emphasis on 

Law No. 14,119 of January 13, 2021, which deals with the National Policy for Payment for 

Environmental Services (PNPSA) and focuses on addressing the legal analysis, some cases al-

ready in progress and the dissemination for the purpose of implementing the Policy in other 

Municipalities in the state of Minas Gerais. The methodology used in this study is structured in 

three approaches, being a critical analysis of the enactment of Federal Law No. 14,119 of Jan-

uary 13, 2021, an exploratory and qualitative review of a PSA-CARBONFLOR nature, and a 

bibliographic and documentary survey of the PSA Projects implemented in Minas Gerais. This 

study found that agricultural production and environmental conservation can go hand in hand, 

increasing farmers' profits and avoiding the payment of fines for non-compliance with environ-

mental laws. In this sense, it is worth noting that payment through conservation can act to in-

crease beneficiaries' income in a sustainable manner, improving living conditions for family 

groups in rural areas. Furthermore, another positive point is that it eliminates the view that the 

responsibility for protection lies solely with property owners, while society, represented by the 

State, pays for environmental services provided, changing the view that conservation generates 

financial losses and that the State acts only in a punitive manner. Therefore, the development 

of this project seeks to: a) highlight the objectives pursued by the National Policy for Environ-

mental Services, among them encouraging the conservation of ecosystems, water resources, 

soil, biodiversity, genetic heritage and associated traditional knowledge; b) recognize individ-

ual or collective initiatives that favor the maintenance, recovery or improvement of ecosystem 

services, through monetary or non-monetary compensation, provision of services or other forms 

of reward, such as the supply of products or equipment; c) encourage the development and 

execution of voluntary private projects for the provision and payment for environmental ser-

vices, involving initiatives by companies, Civil Society Organizations of Public Interest (Oscip) 

and other non-governmental organizations; d) publicize the possibility of implementing Pay-

ments for Environmental Services (PSA) in Municipalities, based on federal law no. 14,119 of 

January 13, 2021. 

Keywords: Rural property. Environmental legislation. Law 14.119/21. Carbonflor. 
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1. INTRODUÇÃO 

A ação do homem sobre o meio ambiente é tão antiga quanto a sua própria história. 

Desde muito tempo vem-se utilizando os recursos naturais como fonte de vida, ou seja, para a 

sua própria necessidade de subsistência, (Borges et al. 2009). 

Neste contexto, o pagamento por serviços ambientais, tornou-se um tema relevante no 

universo jurídico, nem sempre fora relevante na sua aparência, mas foram essenciais para o 

desenvolvimento dessa temática, como o surgimento de importantes leis de natureza ecoló-

gica (STJ, 2013). 

O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), segundo as Nações Unidas (2024), são 

recursos que se destinam a proprietários e administradores de terras ou outros espaços que 

concordaram com determinadas ações voluntárias para gerenciar os bens naturais ali existentes 

com vistas a fornecer um serviço ecológico que dificilmente poderia ser fornecido ou mantido 

na ausência de pagamentos. Podendo incluir a proteção de bacias hidrográficas, a conservação 

da biodiversidade, a promoção do estoque de dióxido de carbono, o replantio de árvores, a 

manutenção da floresta em pé ou do uso de diferentes técnicas agrícolas. 

Trata-se, portanto, de instrumento para promover a conservação e solucionar as falhas 

do mercado relacionadas ao meio ambiente. A abordagem reconhece o importante papel que o 

ambiente desempenha para o bem-estar e a prosperidade econômica. Desde o primeiro projeto 

piloto na Costa Rica, em 1997, número crescente de iniciativas de PSA foi implementado em 

comunidades, regiões ou países. Exemplos incluem o programa nacional do México para pro-

teção florestal, políticas agroambientais nos Estados Unidos e na União Europeia, serviços 

ecossistêmicos para proteção de chimpanzés nas florestas de Uganda e o Programa de Conver-

são de Terrenos em Encostas da China. (NAÇÕES UNIDAS, 2024). 

A exploração sustentável dos recursos naturais é tema amplamente debatido e é nessa 

toada que surgem os questionamentos acerca dos danos ambientais e da obrigação de repará-

los (BONONOMI, 2018). Nesse sentido, o produtor deve ter conhecimento sobre o cuidado 

com o meio ambiente no desenvolvimento de sua atividade, preocupando-se com sua preserva-

ção, agindo positivamente em favor da proteção ambiental, por se tratar de bem de uso comum 

e essencial à qualidade de vida de todos, além disso, é importante que o produtor tenha conhe-

cimento sobre o PSA, o qual pode agregar valor à sua propriedade rural (PEREIRA, 2016). 
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Neste contexto, será abordado o PSA, inserindo discussões sobre a necessidade de uma 

internalização da problemática ambiental, um saber ainda em construção, que demanda empe-

nho para fortalecer visões integradoras, centradas no desenvolvimento que estimulem uma re-

flexão sobre a diversidade e dos riscos ambientais globais e locais, das relações ambiente-de-

senvolvimento e a sua relação com os produtores rurais.  

 

2. OBJETIVOS 

2.1 Objetivo Geral  

O presente trabalho objetiva, estimular e divulgar sobre as responsabilidades e oportu-

nidades para os proprietários de imóvel rural em relação ao meio ambiente, com finalidade de 

promover a implementação de novos projetos de Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA), 

com embasamento na lei federal nº 14.119 de 13/01/2021. 

2.2 Objetivos Específicos 

 Analisar criticamente a promulgação da lei federal nº 14.119 de 13/01/2021;   

 Luzir sobre o projeto exitoso “PSA-CARBONFLOR”; 

 Levantamento bibliográfico e documental dos Projetos de PSA’s implantados 

em Minas Gerais. 
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3. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA  

3.1 IMPORTÂNCIA DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL NO BRASIL 

A legislação ambiental no Brasil é considerada uma das mais completas e avançadas do 

mundo. As Leis Ambientais foram criadas com a intenção de proteger o meio ambiente e reduzir 

ao mínimo as consequências de ações devastadoras. São fiscalizadas por órgãos ambientais e 

definem regulamentações e atos de infração em casos de não cumprimento. Aplicam-se às or-

ganizações de qualquer modalidade e ao cidadão comum (IBF, 2020). 

O Brasil tem uma legislação ambiental bastante avançada. A importância disso está 

em umas das principais características do país: contamos com a maior biodiversidade 

do mundo, cerca de 116 mil espécies de animais e outras 46 mil espécies de vegetais 

(EURECICLO, 2021). 

A legislação ambiental abrange um conjunto de leis, decretos e resoluções que estabe-

lecem regras, diretrizes e responsabilidades para empresas e indivíduos em relação ao meio 

ambiente. Essas regulamentações visam à preservação e proteção do meio ambiente, definindo 

obrigações a serem seguidas e estabelecendo punições para atos de infração e não cumprimento 

das leis (EURECICLO, 2021). 

A necessidade de uma crescente internalização da problemática ambiental, um saber 

ainda em construção, demanda empenho para fortalecer visões integradoras que, centradas no 

desenvolvimento, estimulem uma reflexão sobre a diversidade e dos riscos ambientais globais 

e locais e das relações ambiente-desenvolvimento. A educação ambiental, nas suas diversas 

possibilidades, abre um estimulante espaço para repensar práticas sociais e transmitir um co-

nhecimento necessário para que a população adquira uma base adequada de compreensão es-

sencial do meio ambiente global e local, da interdependência dos problemas e soluções e da 

importância da responsabilidade de cada um para construir uma sociedade crítica, atenta e am-

bientalmente sustentável, conforme Moreira et al. (2021). 

Algumas das principais leis ambientais brasileiras são: 

  A Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 225, define a im-

portância de manter o ecossistema equilibrado por meio da preservação e re-

cuperação ambiental em prol da qualidade de vida que todo cidadão tem di-

reito.  

 O Código Florestal Brasileiro, Lei nº 12.651/12,  que revoga o Código 

Florestal Brasileiro de 1965 e estabelece a responsabilidade do proprietário de 

espaços protegidos entre a Área de Preservação Permanente (APP) e a Reserva 

Legal (RL) de proteger o meio ambiente. 

 A Lei nº 6.938/81, que dispõe da Política Nacional do Meio Ambiente, 

foi a primeira Lei Federal a abordar o meio ambiente como um todo. Além de 

https://iusnatura.com.br/novo-codigo-florestal-o-que-muda-com-o-julgamento-de-novas-acoes/
https://iusnatura.com.br/novo-codigo-florestal-o-que-muda-com-o-julgamento-de-novas-acoes/
https://iusnatura.com.br/duvida-da-semana-a-area-de-preservacao-permanente-app-presente-no-meu-terreno-pode-entrar-no-somatorio-da-area-de-reserva-legal/
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proibir a poluição e obrigar ao licenciamento e regulamentar a utilização ade-

quada dos recursos ambientais, essa norma instituiu a PNMA e o Sis-

nama.Com isso estipulou e definiu que o poluidor é obrigado a indenizar da-

nos ambientais que causar, independentemente de culpa. Por fim, estabeleceu 

que o Ministério Público pode propor ações de responsabilidade civil pelos 

danos causados ao meio ambiente, de forma a impor ao poluidor a obrigação 

de recuperar e/ou indenizar os prejuízos causados.  

 A Lei nº 9.605/98, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao Meio Ambiente. Concede aos 

órgãos ambientais mecanismos para punição de infratores ambientais, como 

em caso de crimes ambientais praticados por organizações. Ou seja, com essa 

norma torna-se possível a penalização das pessoas jurídicas em caso de crimes 

ambientais. 

 A Lei nº 7.735/89,  que dispõe sobre a extinção de órgão e de entidade 

autárquica e cria o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-

turais Renováveis (Ibama), incorporando a Secretaria Especial do Meio Am-

biente e as agências federais na área de pesca, desenvolvimento florestal e 

borracha. Compete ao Ibama realizar a Política Nacional do Meio Ambiente, 

atuando na fiscalização e controle da exploração de recursos naturais. 

 O Código de Águas, é uma legislação que existe desde 1934 no Brasil 

e visa, sobretudo, proteger a qualidade das águas. Foi criado a partir do De-

creto Federal 24.643, de 10 de julho de 1934. Ainda em vigor, o Código das 

Águas determina que “são expressamente proibidas construções capazes de 

poluir ou inutilizar para o uso ordinário a água do poço ou nascente alheia a 

elas preexistentes”, devendo ser demolidas as obras irregulares. A lei 9.443, 

de 8 de janeiro de 1997, institui a Política Nacional de Recursos Hídricos 

(PNRH) e destaca a água como um bem de domínio público, de interesse co-

mum, cuja conservação é essencial (IUSNATURA, 2019). 

Os pontos positivos da nossa legislação, referem-se a sua utilização a favor de todos: 

comunidade e meio ambiente, mesmo que haja um longo caminho para a perfeição. Com rela-

ção aos pontos negativos, podemos citar casos recentes de “desastres ambientais”, como os 

casos de Mariana e Brumadinho ou mesmo do derramamento de petróleo na costa do nordeste 

brasileiro. Sabemos que se referiam a situações que poderiam ter sido evitadas, mas o fato é 

que pode-se não chegar aos culpados por esses desastres. A aplicabilidade de multas também é 

falha, com algumas delas sendo até mesmo perdoadas. Falta aplicabilidade da legislação vigente 

no país, e podemos perceber esta falha em quase todos os exemplos negativos (ROCHA, 2020). 

Apesar das falhas, o Brasil conta com uma legislação ambiental eficiente em muitos 

aspectos, formando um sólido arcabouço legal, que deve ser examinado e aprimorado, a fim de 

evitar situações como as narradas acima. 

Com relação ao histórico da legislação da Política Nacional de Pagamento por Serviços 

Ambientais (PNPSA), instituída pela Lei 14.119/2021, cuida-se de um mecanismo que visa dar 

concretude ao caput do artigo 225, da Constituição Federal de 1988, o qual garante a todos o 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. A PNPSA está diretamente vinculada ao 

https://iusnatura.com.br/licencas-ambientais/
https://iusnatura.com.br/maltratar-animais-e-crime-ambiental/
http://www.ibama.gov.br/
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inciso I, do § 1°, do dispositivo citado, segundo o qual incumbe ao Poder Público “preservar e 

restaurar os processos ecológicos essências e prover o manejo ecológico das espécies e ecos-

sistemas”. Também impede dizer que a maior novidade da Lei 12.621/2012 (novo Código Flo-

restal) era, provavelmente, a previsão do instituto do PSA, só que faltava a necessária regula-

mentação, problema que foi sanado agora (FARIAS, 2021).  

 Após um longo processo de mais de 10 anos de discussão e proposição de projetos 

de Lei no Congresso Nacional, foi sancionada pelo governo federal a Política Nacio-

nal de Pagamento por Serviços Ambientais (PNPSA), por meio da Lei nº 14.119/2021 

(BRASIL, 2021). Essa lei é de suma importância para o avanço do desenvolvimento 

sustentável do país, pois estabelece um diálogo em torno do tema serviços ambientais 

e permite um alinhamento entre os diversos setores, especialmente entre agricultura e 

meio ambiente. A PNPSA é bastante abrangente, apesar de alguns vetos que sofreu, e 

segue o exemplo de outros países da América Latina que possuem marco legal para 

regulamentar e nortear a implementação da política pública de PSA. 

Entre 2007 e 2015, dez estados brasileiros normatizaram seus próprios programas de 

PSA para diferentes serviços ambientais (CASTRO; YOUNG, 2017): Amazonas, 

Acre, Espírito Santo, São Paulo, Santa Catarina, Rio de Janeiro, Paraná, Minas Gerais, 

Paraíba e Bahia (DE CASTRO; YOUNG; SOUZA, 2017). Além disso, existem pro-

postas para a criação de políticas de PSA nos demais estados federativos do Brasil, 

porém elas se encontram em fase de discussão. As leis criadas em esferas estaduais e 

municipais têm como ponto positivo a oportunidade de atender às demandas e espe-

cificidades locais (CASTRO; YOUNG, 2017). Cerca de 10 experiências são frequen-

temente citadas na literatura e tomadas como o benchmarking do PSA hídricos brasi-

leiro (PAGIOLA; VON GLEHN; TAFFARELLO, 2013). São elas: Conservador das 

Águas, Oásis São Paulo, Produtor de Água Bacia do Pipiripau, Bolsa Verde, Manan-

cial Vivo, Produtor de Água Bacia PCJ, Oásis Apucarana, ProdutorES, Produtores de 

Água e Florestas Bacia do Guandu e Produtor de Água Camboriú. Porém existe um 

universo de iniciativas bem maior do que esse, muitas vezes restrito à publicação em 

diário oficial das unidades subnacionais, o que dificulta sua visibilidade (COELHO, 

2021). 

A evolução da legislação ambiental demanda melhorias constantes, principalmente no 

que concerne à execução da legislação, na fiscalização e aprimoramento dos seus órgãos ges-

tores. A legislação ambiental no Brasil teve avanços, mas ainda é perceptível a flexibilização 

de leis já instituídas, proporcionado um retrocesso de conquistas nessa área, (Moreira et al. 

2021). 

3.2 RESPONSABILIDADE AMBIENTAL DO PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL RURAL 

A Política Nacional do Meio ambiente tem como o objetivo prevenir as ações modifi-

cadas pela intervenção humana, sobre o meio ambiente, regulando as atividades dos agentes 

econômicos e determinando aos Entes Federados o modo de dever agir, atendendo também as 

diretrizes da Constituição Federal, (Almeida et al. 2021).  

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder pú-

blico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações (BRASIL, 1988) 
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Em razão deste preceito constitucional cabe ao Poder Público e à coletividade em geral 

agir positivamente em favor da proteção ambiental, por se tratar de bem de uso comum e es-

sencial à qualidade de vida de todos (PEREIRA, 2016). 

Em regra, devem reparar os danos ambientais causados em imóveis rurais tanto o pro-

prietário, mesmo que não tenha culpa ou contribuído para provocá-los, quanto quem praticou o 

ato.  

Para responsabilizar a pessoa causadora do dano, é preciso comprovar o chamado nexo 

de causalidade, que é a relação de causa e efeito entre o ato praticado e o prejuízo causado. 

Nesse caso, comprovado que o dano se origina da atividade, existe responsabilidade, mesmo 

que não tenha havido culpa, ou seja, mesmo que o causador não tenha agido com negligência, 

imprudência ou intenção de causar o prejuízo (LOPES, 2022). 

Para o Direito Ambiental, mesmo pessoas jurídicas podem ser penalizadas por cometi-

mento de dano ambiental, havendo uma tripla responsabilidade ambiental, além de sanções 

administrativas, há punições penais e civis (indenização, compensações ou reparação do dano). 

Portanto, uma pessoa pode ser responsabilizada três vezes pelo mesmo fato (LOPES, 2022). 

Todo produtor deve ter conhecimento sobre o cuidado com o meio ambiente no desen-

volvimento de sua atividade, preocupando-se com sua preservação. Mas, há inúmeras situações 

em que um dano ambiental pode lhe ser imputado, e, por vezes, esse dano não é sua culpa. A 

ideia de que qualquer dano causado a uma propriedade rural é de automática responsabilidade 

do proprietário daquela terra, está intimamente ligada às chamadas: “Teoria do risco integral, 

teoria da responsabilidade objetiva e obrigação propter rem (GIOVELLI, 2021). 

A obrigação propter rem significa que o titular do direito real sobre uma coisa passa 

a ser devedor de uma prestação. Nesse sentido, a fim de quitar a prestação feita, a dívida é 

cobrada atacando o bem imóvel e não o titular. É por isso que dizemos que a obrigação pro-

pter rem adere ao bem e não ao titular (SUGIMOTO, 2021). 

Em termos práticos, para o direito ambiental a obrigação propter consiste na hipótese 

em que o adquirente de um imóvel rural no qual possui uma área degradada assume a obriga-

ção de recompor a violação ao meio ambiente, restituindo a higidez ambiental ao local.  A 

obrigação de recuperar a degradação ambiental é do titular do imóvel, mesmo que não tenha 

descumprido nenhuma obrigação legal, isto é, contribuído para a deflagração do dano, pois 

ao adquirir uma propriedade com esse ônus, acarreta para si a obrigatoriedade de recompor a 

área atingida pela deterioração (MARIN, 2019). 
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Se não fosse atribuído o caráter propter rem a reparação do meio ambiente lesio-

nado, a higidez ambiental dificilmente seria reestabelecida, posto que para a con-

cretização e legitimação do dano sem qualquer ônus ou responsabilidade, bastaria 

ao indivíduo desfazer-se do bem após a degradação. A obrigação da reparação ser 

propter rem, está amparada pelo seu caráter de transmissibilidade, isto é, de seguir 

a coisa independentemente do atual titular do domínio ou da posse. Trata-se de um 

mecanismo de segurança jurídica e ambiental para fortalecer a tutela do meio am-

biente, na medida em que vincula o exercício da propriedade à obrigação de respon-

der pelas desconformidades legais ambientais, isso demonstra a necessidade vis-

lumbrada pelo Estado e pelo legislador em proteger os recursos naturais que são 

limitados, do próprio homem que sente a urgência de satisfazer as suas necessidades 

e caprichos ilimitados. Esse é o fenômeno, ou seja, bens finitos contra necessidades 

infinitas, que está na raiz dos conflitos que se estabelecem no direito ambiental 

(MARIN, 2019). 

Muito se fala na responsabilidade civil objetiva ambiental e na obrigação propter rem, 

ou obrigação de natureza real, em relação aos danos ambientais. A responsabilidade civil obje-

tiva ambiental está prevista no artigo 225, §3º da Constituição Federal. A obrigação propter 

rem em matéria ambiental está prevista no artigo 2º, § 2º do Código Florestal Brasileiro. O STJ 

Interpretando estes dois institutos, voltados para a aplicação no Direito Ambiental, editou a 

Súmula 623 que diz: "As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo admis-

sível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores, à escolha do credor” 

(LOBO, 2021). 

O entendimento atualmente dominante nos tribunais brasileiros, é o de que a responsa-

bilidade por danos ambientais deve observar a teoria de risco integral. Por ela, tanto o proprie-

tário como o arrendatário assumem, integralmente, os riscos de sua atividade. Assim, se o dano 

resulta (direta ou indiretamente) da atividade econômica exercida no imóvel, o proprietário é 

responsável pela recuperação da área. Ou seja, em regra, devem reparar os danos ambientais 

causados em imóveis rurais tanto o proprietário – mesmo que não tenha culpa ou contribuído 

para provocá-los - quanto quem praticou o ato (LOPES, 2022). 

Portanto, a conservação, a preservação e a utilização correta das áreas de preservação 

permanente, reserva legal, unidades de conservação e outros espaços ambientalmente protegi-

dos é um dever legal do proprietário dos espaços. Caso haja supressão de vegetação, é necessá-

ria a sua recomposição (CONJUR, 2021). 

Quando o produtor rural cumpre com sua responsabilidade jurídico-ambiental, além de 

evitar os inconvenientes processuais, ele valoriza a propriedade, aumenta seu potencial econô-

mico e ainda colabora para o bem de todos. Para que o proprietário do imóvel rural não entre 

em área de risco ao fazer o uso legítimo da terra, será preciso observar atentamente os preceitos 

legais que têm como objetivo manter o meio ambiente ecologicamente equilibrado, o que não 
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só beneficia à coletividade, como torna o imóvel mais capacitado à produção e ainda lhe agrega 

valor, pois seguramente uma propriedade ambientalmente correta tem um olhar muito mais 

favorável do mercado (PEREIRA, 2022). 

3.3 PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS (PSA) 

O Brasil tem 66,3% do seu território brasileiro coberto por áreas verdes. Mas, o des-

matamento vem batendo recordes e a biodiversidade do país segue ameaçada. Soluções que 

possibilitem o desenvolvimento econômico e a conservação ambientais são fundamentais e ga-

nham força com o PSA (CICLOVIVO, 2021). 

No Brasil, os esquemas de PSA começaram a despontar na década de 1990 e ganharam 

força ao longo da década de 2000. Atualmente, o Brasil já coleciona centenas de iniciativas, 

sobretudo com foco na conservação da água, na manutenção de vegetação nativa e na biodiver-

sidade. Os serviços ambientais podem ser entendidos como benefícios que os humanos obtêm 

da natureza por meio das funções e processos do ecossistema. A sua importância como ferra-

menta para transição à sustentabilidade já é reconhecida, mas as formas de aplicação ainda são 

desafiadoras. Um modelo de aplicação são os PSAs (pagamentos por serviços ambientais) (PI-

MENTA, 2022). 

O PSA é um mecanismo financeiro para remunerar produtores rurais, agricultores fa-

miliares e assentados, assim como comunidades tradicionais e povos indígenas, pelos serviços 

ambientais prestados em suas propriedades que geram benefícios para toda a sociedade (ME-

DEIROS, 2021). 

O PSA é um importante mecanismo para estimular a manutenção, recuperação ou me-

lhoria dos ecossistemas em todo o território nacional, trazendo benefícios como a preservação 

do patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado, a regulação do clima e a re-

dução do desmatamento e da degradação florestal. Trata-se de um dos caminhos para dar escala 

à restauração de florestas e paisagens no Brasil, que pode gerar múltiplos benefícios sociais, 

ambientais e econômicos para produtores rurais e a população urbana (WRI, 2021). 

O programa tem foco nas ações de manutenção, recuperação ou melhoria da cobertura 

vegetal em áreas consideradas prioritárias para a conservação, nas ações de combate à fragmen-

tação de habitats e para a formação de corredores de biodiversidade e conservação dos recursos 

hídricos, priorizando os serviços ambientais providos por comunidades tradicionais, povos in-

dígenas e agricultores familiares (PIOVESAN, 2020). 
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A PNPSA preocupa-se com a manutenção, recuperação e melhoria da cobertura ve-

getal em áreas prioritárias para conservação e visa combater a fragmentação de habi-

tats e estimular a formação de corredores ecológicos (FPA, 2021). 

De maneira simplificada, o PSA é um mecanismo financeiro para remunerar produto-

res rurais, agricultores familiares e assentados, assim como comunidades tradicionais e povos 

indígenas, pelos serviços ambientais prestados e que geram benefícios para toda a sociedade. 

Esses serviços podem se dar por meio da conservação de vegetação nativa ou da restauração de 

áreas e florestas degradadas para melhoria da qualidade da água, remoção de carbono, ou ainda 

conservação da biodiversidade que garante benefícios para a produção agrícola através da po-

linização, por exemplo (WRI, 2021). 

A Lei Federal n°14.119/2021 prevê que o pagamento pode ser feito por meio de dife-

rentes modalidades, entre elas o pagamento direto (monetário ou não monetário), a provisão de 

melhorias sociais às comunidades rurais e urbanas; e a Cota Ambiental Rural e comercialização 

de títulos verdes, que abre espaço para a monetização de áreas preservadas e estimula o mercado 

voluntário de carbono (FPA, 2021). 

Esse novo conjunto de normas prevê também o estabelecimento do Programa Federal 

de Pagamento por Serviços Ambientais, que poderia atrair muitos recursos nacionais e interna-

cionais. O pagamento ao produtor ou produtora rural pode ser efetuado de diferentes formas, 

como repasse direto (monetário ou não), através da prestação de melhorias sociais a comunida-

des rurais e urbanas, fruto de compensações vinculadas a certificados de redução de emissões 

por desmatamento e degradação, via comodato, títulos verdes (green bonds) ou Cotas de Re-

serva Ambiental. Também é possível usar receitas obtidas com a cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos, decisão que compete aos Comitês da Bacia Hidrográfica (CBHs) (WRI, 2021). 

Na prática, o PSA funciona assim: qualquer pessoa, comunidade ou empresa que de-

senvolva um projeto que comprovadamente se enquadre nas hipóteses previstas no art. 2º da 

Lei 14.119, gerando benefícios relevantes para a sociedade em termos de manutenção, recupe-

ração ou melhoria das condições ambientais, pode ser considerado um provedor de serviços 

ambientais. Por meio de um contrato com o poder público, agente privado ou organização da 

sociedade civil, poderá receber recursos financeiros ou qualquer outra forma de remuneração 

pelo serviço prestado (MACEDO, 2022). 

O PSA pode pagar por diferentes serviços ecossistêmicos, como água, biodiversidade 

ou combate às mudanças climáticas (sequestro de carbono). Empresas que precisam 

ou desejam mitigar suas emissões de gases do efeito estufa investem em projetos 

de recuperação de florestas que capturam carbono da atmosfera, ou seja, conforme a 

floresta cresce, se desenvolve, o carbono é retirado da atmosfera e é armazenado em 

sua biomassa. Uma vez que o projeto é certificado para fins de carbono, no mercado 
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voluntário, os créditos podem ser comercializados. Assim, a cada cinco anos é feita 

uma medição (verificação) para constatar e mensurar quanto de CO2 está sendo se-

questrado, de fato. “Uma parte desses créditos de carbono fica para a empresa que 

investiu no projeto e está pagando pelo PSA, pela restauração da área, pela certifica-

ção e pelo monitoramento. E outra parte dos créditos fica para o produtor rural (MA-

CEDO, 2022). 

De acordo com a revista Exame (2022), o PSA é uma realidade brasileira há algum 

tempo, mesmo antes da aprovação da lei federal, como exemplo de sucesso há experiências na 

região da Serra da Mantiqueira, em São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro, com objetivo de 

incentivar a restauração em áreas de nascentes e de mananciais, bem como projetos para a res-

tauração florestal da Mata Atlântica. 

Entre outros exemplos, segundo a EMATER/MG, está um grupo de 13 (treze) pessoas, 

entre produtores e agricultores rurais de Piumhi, no Sul do estado que participa do Programa 

PSA por obras em suas terras, os recursos são do Programa Produtor de Água da Agência Na-

cional de Águas (ANA), o trabalho tem por objetivo a recuperação e preservação da bacia hi-

drográfica do Ribeirão Araras, principal manancial de captação de água da cidade de Piumhi e 

o pagamento ocorrerá anualmente (LEITE, 2022).  

O Programa Produtor de Água, estimula os produtores a investirem no cuidado do 

trato com as águas e oferecem apoio técnico e financeiro para implementação de prá-

ticas conservacionistas. Cada produtor vai receber um valor calculado individual-

mente para cada propriedade, calculado de acordo com critérios técnicos, dentro das 

características de modalidade de conservação de cada propriedade. Até o momento, o 

projeto na cidade de Piumhi, já construiu 141 (cento e quarenta e uma) barragens 

pequenas para contenção das águas das chuvas, 17 (dezessete) fossas biodigestoras, 

9.134 (nove mil cento e trinta e quatro) metros lineares de cercas para proteção de 

nascentes e áreas de preservação, além de 4,8 mil metros quadrados de adequações de 

estradas vicinais dentro das propriedades dos produtores participantes do projeto. Os 

produtores participantes do projeto trabalham com cafeicultura, bovinocultura, horti-

cultura e eucaliptocultura (LEITE, 2022). 

Outro projeto com destaque é o Programa Brasil Mata Viva, criado em 2007 para de-

senvolver soluções em sustentabilidade por meio de uma metodologia que gera Créditos de 

Floresta para produtores rurais que preservem sua área e, por outro lado, dá oportunidade para 

as empresas serem certificadas e garantirem a sua responsabilidade sócio ambiental, por meio 

do Selo Sustentabilidade Tesouro Verde (CICLOVIVO, 2021). 

Essa metodologia é baseada justamente sobre o Pagamentos por Serviços Am-

bientais, e vem de encontro com o projeto aprovado pela Câmara dos Deputa-

dos, que cria a PNPSA (Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambi-

entais), destinada a ajudar produtores rurais, indígenas, quilombolas e comu-

nidades tradicionais a conservar áreas de preservação. O Programa Brasil 

Mata Viva conta com uma área de vegetação preservada equivalente 768.465 

campos de futebol, dividido em cinco núcleos ativos, sendo três no Mato 

Grosso, um no Amapá e um em Rondônia. No total, o programa beneficia mil 
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famílias, em 228 propriedades rurais. De um lado, estão produtores que ga-

rantem a preservação de áreas florestais e, do outro, empresas que querem 

contribuir com a preservação ambiental. Com isso, os dois lados assumem o 

compromisso de preservação, gerando os créditos, que são adquiridos por es-

sas empresas ou pessoas e repassados aos produtores rurais (CICLOVIVO, 

2021). 

Com relação as experiências de PSA hídricos, segundo Coelho et al. (2021), a maioria 

é coordenada por entidades subnacionais. Ou seja, os programas estão instituídos legalmente 

nos âmbitos estadual ou municipal. O maior número de iniciativas acontece no âmbito estadual 

(31 iniciativas), seguido pela instância municipal (29). No âmbito regional foram identificadas 

oito iniciativas, concebidas principalmente por experiências que englobam a bacia hidrográfica 

como unidade territorial e contam com o engajamento dos comitês de bacias hidrográficas para 

sua instituição, como é o caso do Produtor de Água na bacia dos rios Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí, do PSA Água Bacia do Paraíba do Sul e do Consórcio Intermunicipal Lagos São João. 

Por fim, no âmbito federal houve apenas uma iniciativa, o Programa Bolsa Verde, implemen-

tado pelo governo federal como estratégia para alcance das metas de controle do desmatamento 

dos tratados sobre mudanças climáticas. 

Demonstrando que a difusão dos programas tem sido impulsionada pela necessidade de 

atender a demandas e especificidades locais. 

Segundo a Embrapa (2023), são áreas prioritárias para intervenção: 

 Restauração Conversão Produ-

tiva 

Conservação Objetivo 

Topos de morro Lei 12.651/2012 Topos de morro 

considerando as 

áreas que possuem 

50m ou mais de ele-

vação em relação ao 

entorno 

Topo de morro flo-

restados 

Aumentar a infiltra-

ção e evitar o au-

mento do escoa-

mento superficial 

nas encostas e a ero-

são. 

Faixas marginais Lei 12.651/2021 

(mínimo obrigató-

rio) 

Casos em que de-

vido ao tamanho da 

propriedade e uso 

consolidado a faixa 

é reduzida. 

Faixas marginais 

florestadas 

Minimizar o fluxo 

de sedimentos e po-

luentes para o inte-

rior dos cursos 

d’água e evitar a 

erosão das margens. 
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Áreas com declivi-

dade 

Lei 12.651/2012 

(APP declividade > 

45°) 

Áreas de uso res-

trito   

Áreas declivosas 

florestadas 

Aumentar a infiltra-

ção e evitar o au-

mento do escoa-

mento nas encostas 

e a erosão 

Fragmentos Flo-

restais 

Não há definição le-

gal 

Faixa de 50m no en-

torno dos fragmen-

tos florestais exis-

tentes 

Demais áreas flo-

restadas 

Minimizar o efeito 

de borda, principal-

mente o derivado de 

queimadas.  

 

No entanto, o desafio de se colocar a PNPSA em prática varia em relação aos estados e 

biomas, como definição de áreas prioritárias, definição de metodologia de PSA, gestão dos 

contratos de PSA, arranjo institucional (agente técnico/financeiro), sensibilização dos gestores 

e tomadores de decisão, financiamento das iniciativas, integração e articulação institucional 

com outras pastas (IKEMOTO, 2023). 

Embora o artigo 16 da Lei 14.119/2021, institua o Cadastro Nacional de Pagamento por 

Serviços Ambientais (CNPSA), atualmente ainda não está implantado, na atualidade os meca-

nismos de financiamento de PSA são Agências de desenvolvimento, Instituições Financeiras, 

Comitês de Bacia Hidrográfica, Mecanismos de Compensação, Políticas de Fomento à Transi-

ção do modelo agrícola, ICMS Ecológico, SNUC e Recursos Filantrópicos (VALENTE, 2023).    

Para participar, o interessado deverá assinar um contrato, enquadrar-se em uma das ações 

definidas para o programa, comprovar uso ou ocupação regular do imóvel rural e, para os parti-

culares, inscrever-se no Cadastro Ambiental Rural (CAR). Para o financiamento do programa, a 

União poderá captar recursos de pessoas físicas, empresas e de agências multilaterais e bilaterais 

de cooperação internacional, preferencialmente sob a forma de doações. O pagamento depende 

da verificação e comprovação das ações, conforme regulamento posterior (CANAL RURAL, 

2021). 

Quando se tratar de obrigações de conservação ou restauração de vegetação nativa em 

imóveis particulares, listadas em contratos de pagamento por serviços ambientais, elas 

se transmitem aos proprietários futuros, devendo ser cumpridas conforme esse contrato. 

O substitutivo proíbe a aplicação de recursos públicos para pagamento por serviços am-

bientais a pessoas físicas e jurídicas inadimplentes em relação a termo de ajustamento de 

conduta ou de compromisso firmado junto aos órgãos ambientais e também sobre áreas 

embargadas (CANAL RURAL, 2021). 

Apesar dos avanços ocorridos desde as primeiras experiências do PSA no Brasil e pos-

teriormente após a promulgação da lei, faz-se necessário ampliar o alcance das iniciativas e isto 
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só será possível através do compartilhamento de informação e aprendizados, com finalidade de 

dar visibilidade às tendências recentes da política e replicar novas experiências. 

 

4. METODOLOGIA 

 A metodologia da presente dissertação está estruturada em três abordagens, sendo uma 

análise crítica da promulgação da lei federal nº 14.119 de 13/01/2021, uma revisão exploratória 

e qualitativa de natureza sobre PSA- CARBONFLOR, e um levantamento bibliográfica e do-

cumental dos Projetos de PSA’s implantados em Minas Gerais. 

 

4.1 Análise crítica da promulgação da lei federal nº 14.119 de 13/01/2021 

A análise crítica da promulgação da lei federal nº14.119 de 13/01/2021 foi realizada 

utilizando uma metodologia qualitativa (MARCONI, LAKATOS, 2006). 

Primeiramente fez-se a coleta de dados a fim de poder elaborar a ‘teoria de base’, ou 

seja, o conjunto de conceitos, princípios e significados. O esquema conceitual pode ser uma 

teoria elaborada, com um ou mais constructos. 

Para a construção dessa pesquisa foi utilizado vários documentos públicos disponibili-

zados em sites localizados na plataforma eletrônica do Congresso Nacional, e documentos re-

lacionados às principais normativas (leis, projetos de leis, códigos e CF/88) utilizadas.  

Tal metodologia foi empregada em conjunto com o método dialético pelo entendimento 

de que “nenhuma coisa está ‘acabada’, encontrando-se sempre em via de se transformar, desen-

volver; o fim de um processo é sempre a transformação de outro” (MARCONI; LAKATOS, 

2006, p. 83), que decorrerá da avaliação dessa política com exposição de argumentos compro-

batórios.  

 

4.2 Revisão exploratória sobre o PSA-CARBONFLOR 

A revisão bibliográfica PSA- CARBONFLOR, foi realizada com base em análise ex-

ploratória e de natureza qualitativa (PRODANOV e FREITAS, 2013, p. 51-52). Fundamenta-

se a utilização desse procedimento metodológico para o estudo de fatores humanos e apresen-

tam-se as etapas da sua execução, sugerem-se indicações para aplicação desse recurso no campo 

do PSA. 
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Portanto, este estudo tem por finalidade proporcionar mais informações sobre o assunto, 

possibilitando a sua definição e seu delineamento, facilitando a delimitação do tema de pes-

quisa, orientando a fixação dos objetivos e a formulação das hipóteses sobre o PSA-CARBON-

FLOR.  

 

4.3 Levantamento bibliográfico e documental dos Projetos de PSA’s implantados em Mi-

nas Gerais  

 

4.3.1 Tipo de estudo 

A pesquisa sobre os Projetos de PSA’s implantados em Minas Gerais foi realizada atra-

vés de um levantamento exploratório e documental, norteado conforme orientada pela obra “Gil 

(2008)”.   

 

4.3.2 Critérios de Elegibilidade 

A estratégia utilizada para definir os critérios de elegibilidade das publicações foram: 

publicações em revistas nacionais, em cujo resumo fossem encontrados os termos “paga-

mento(s) por serviços ambientais” ou “PSA” em Minas Gerais, comentários à lei 14.119/2021, 

implementação do PSA, responsabilidade ambiental do produtor rural e obrigação propter rem 

e publicados nos últimos 5 (cinco) anos. Não foi realizada distinção do portal de publicação, 

foram aceitos periódicos com ou sem o Qualis.   

 

4.3.3 Período de recuperação de dados 

Os levantamentos realizados nos sítios eletrônicos oficiais, como Senado, Iusnatura e 

Superior Tribunal de Justiça e bases de dados científicos ocorreram entre 12 de fevereiro de 

2022 a junho de 2024, a fim de identificar as normas e jurisprudências mais atualizadas. 

 

4.3.4 Fontes Utilizadas 

A pesquisa jurídica instrumental utilizou o material obtido através de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais, os quais encontram-se apresentados no quadro 2. 



 

26 
 

 

Quadro 2 – Sites oficiais utilizados 

1 - Superior Tribunal de Justiça <https://stj.jusbrasil.com.br/noticias/2219914/li-

nha-do-tempo-um-breve-resumo-da-evolucao-

da-legislacao-ambiental-no-brasil.> 

2- Lei 14.119/2021 <http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14119.htm> 

3- Instituto Brasileiro de Florestas  < https://www.ibflorestas.org.br/conteudo/leis-

ambientais> 

4- SEMAD < http://www.meioambiente.mg.gov.br/compo-

nent/content/article/13-informativo/5491--

banco-de-iniciativas-de-psa-em-minas-gerais> 

5- Senado < https://www12.senado.leg.br/noticias/mate-

rias/2021/06/11/lei-garante-isencao-de-tributa-

cao-em-pagamento-de-servicos-ambientais> 

6- IUSNATURA < https://iusnatura.com.br/principais-leis-

ambientais/> 

7- Nações Unidas  <https://brasil.un.org/pt-br/85727-artigo-pa-

gamento-por-servi%C3%A7os-ambientais> 

8- WRI <https://www.wribrasil.org.br/noti-

cias/como-funciona-o-pagamento-por-servi-

cos-ambientais-quem-protege-e-restaura-flo-

restas> 

 

O levantamento bibliográfico dos projetos sobre PSA também foi realizado nas plata-

formas eletrônicas Scientific Eletronic Library Online (SciELO), do Google Scholar e Portal 

de Periódicos CAPES/MEC.  

 

4.3.5. Análise e síntese dos dados  

 A análise e síntese dos dados levantados utilizou-se da técnica de análise temática de 

conteúdo, técnica que exige a análise jurisprudencial e da legislação na forma original.  
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5. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

5.1 Análise da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021 

Com a publicação da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, instituindo a Política 

Nacional e o Programa Federal de Pagamento por Serviços Ambientais, o Brasil avança no uso 

e na consolidação de instrumentos econômicos para a proteção ambiental. Embora os instru-

mentos econômicos já estivessem previstos na Política Nacional de Meio Ambiente e tenham 

um capítulo dedicado ao tema no Código Florestal, sua implementação tem avançado lenta-

mente. Dessa forma, a criação de uma política nacional e um programa federal de Pagamento 

por Serviços Ambientais (PSA) agrega mais uma opção ao rol de ferramentas e deve ser cele-

brada (STANTON, 2021). 

Fruto do Projeto de Lei 312/2015, de iniciativa dos deputados federais Rubens Bueno e 

Arnaldo Jordy, com as diversas alterações realizadas no Senado Federal e aperfeiçoamentos das 

duas casas legislativas, a Lei 14.119 definiu conceitos, objetivos, diretrizes, ações e critérios de 

implantação da PNPSA e instituiu o Programa Federal de Pagamento por Serviços Ambientais 

(PFPSA), além de dispor sobre os contratos de pagamento por serviços ambientais (PSA) e 

alterar as Leis 8.212/1991, 8.629/1993, e 6.015/1973 (FARIAS, 2021). 

Embora o assunto já estivesse em debate desde 2007 no Congresso Nacional, através do 

Projeto de Lei 792/2007, a edição de uma norma nacional com relação à temática, ainda que 

com alguns vetos, é absolutamente bem-vinda e oportuna, tendo em vista que o PSA é uma das 

opções mais interessantes para combater os gravíssimos problemas ambientais da atualidade, 

corrigindo as externalidades e tornando particularmente atraentes certos tipos de comportamen-

tos, tidos como ambientalmente adequados (FARIAS, 2021). 

Resultado de debates entre setores representativos da produção agrícola e dos ambien-

talistas, a nova legislação vem dar maior aplicabilidade prática aos programas de apoio e incen-

tivo à conservação do meio ambiente, visando conciliar o manejo de técnicas produtivas que 

inevitavelmente repercutem no equilíbrio climático, dos ecossistemas e recursos hídricos , com 

a adoção de boas práticas que propiciem a recuperação de áreas degradadas, sua conservação e 

melhoramento, possibilitando assim a concretização dos objetivos já estabelecidos no artigo 41 

do Código Florestal (ANTUNES, 2021). 

Entre as diretrizes da PNPSA está a utilização do PSA como instrumento de promoção 

do desenvolvimento social, ambiental, econômico e cultural das populações em área rural e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8629.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm
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urbana e dos produtores rurais, em especial das comunidades tradicionais, dos povos indígenas 

e dos agricultores familiares (SENADO, 2021). 

Dentre os objetivos da PNPSA, podem ser destacados a orientação da atuação do poder 

público, organizações da sociedade civil e entidades privadas em relação ao PSA, estatuindo 

formas de valorizar e proteger os ecossistemas, recursos hídricos, solo, biodiversidade e patri-

mônio genético, firmando políticas de valorização das entidades engajadas em tais programas 

e de instituições que promovam a pesquisa para o aprimoramento dos benefícios advindos com 

os serviços de recuperação, conservação e melhoria dos serviços ecossistêmicos, assim como 

estabelecimento de ações que objetivem a redução de emissões advindas do desmatamento, 

destacando a manutenção do equilíbrio climático (ANTUNES, 2021). 

Na prática, a lei em análise, implementa o princípio do “provedor-recebedor”, segundo 

o qual as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis por recuperar, proteger ou promover a me-

lhoria de um serviço ecossistêmico devem ser contempladas com algum tipo de benefício por 

seu esforço em colaborar com toda a coletividade para a consecução do direito fundamental ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado. O princípio do provedor-recebedor é a outra face 

do princípio do poluidor-pagador, o qual prevê que o poluidor arque com os custos da degrada-

ção causada pelo impacto de sua atividade (FARENZENA, 2021). 

No que tange às zonas rurais, é autorizado o uso de recursos públicos para PSA em Área 

de Preservação Permanente, Reserva Legal e outras sob limitação administrativa nos termos da 

legislação florestal, em bacias hidrográficas consideradas críticas para o abastecimento público 

de água. (FARENZENA, 2021). 

A lei nacional ajuda a dar segurança jurídica a diversos arranjos de PSA existentes ou a 

serem criados no futuro, permitindo que sejam captados recursos de fontes como pessoas físicas 

ou jurídicas de direito privado e perante as agências multilaterais e bilaterais de cooperação 

internacional (WRI, 2021). 

Em âmbito Federal foram mencionadas e analisadas, além da Lei 14.119, de 13 de 

Janeiro de 2021, o artigo 225 da Constituição Federal de 1988, que define a importância de 

manter o ecossistema equilibrado, o Código Florestal Brasileiro, Lei nº 12.651/12 que estabe-

lece a responsabilidade do proprietário de espaços protegidos com APP e RL de proteger o meio 

ambiente, a Lei nº 6.938/81 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e aborda 

o meio ambiente como um todo, além obrigar o licenciamento e regular a utilização adequada 

dos recursos ambientais. 
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Também a Lei nº 9.605/98, que dispõe sobre sanções penais e administrativas deriva-

das de condutas e atividades lesivas ao Meio Ambiente e concede aos órgãos ambientais meca-

nismos para punições de infrações ambientais. A lei nº 7.735/89 que cria o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e o Decreto Federal 

24.643/34 que institui o Código de Águas e a Lei nº 9.443/97 que institui a Política Nacional 

de Recurso hídricos.     

E por fim, foi analisada de forma aprofundada a Lei Federal 14.119/2021 que é  fruto 

do Projeto de Lei 312/2015 e definiu conceitos, objetivos, diretrizes, ações e critérios de im-

plantação da PNPSA, bem como instituiu o Programa Federal de Pagamento por Serviços Am-

bientais (PFPSA), além de dispor sobre os contratos de pagamento por serviços ambientais 

(PSA) e alterar as Leis 8.212/1991, 8.629/1993, e 6.015/1973. 

Resultado de debates entre setores representativos da produção agrícola e dos ambien-

talistas, a Lei nº 14.119/2021 vem dar maior aplicabilidade prática aos programas de apoio e 

incentivo à conservação do meio ambiente, visando conciliar o manejo de técnicas produtivas 

que inevitavelmente repercutem no equilíbrio climático, dos ecossistemas e recursos hídricos , 

com a adoção de boas práticas que propiciem a recuperação de áreas degradadas, sua conser-

vação e melhoramento, possibilitando assim a concretização dos objetivos já estabelecidos no 

artigo 41 do Código Florestal. 

5.2 Pagamento por serviços ambientais PSA - CARBONFLOR  

O PSA Carbonflor nasceu de uma necessidade de mensurar e valorizar a conservação 

em áreas privadas, entendendo que a vegetação nativa conservada em propriedades rurais con-

tribui para a manutenção dos ciclos hídricos, ajuda no combate às mudanças climáticas, e con-

tribui para a manutenção da biodiversidade, através de habitat para a fauna e flora, dentre outras 

possibilidades (ECCON, 2023). 

A metodologia, disponível para os proprietários conservacionistas do Brasil, promove 

avanços na mensuração dos Serviços Ambientais e no atendimento às metas de descarbonização 

e defesa da biodiversidade por meio da conservação das florestas, principalmente a Mata Atlân-

tica, contribuindo não só com os desafios da estabilidade climática no Brasil, como no mundo 

(LEGADO DAS ÁGUAS, 2024). 

Trata-se de uma metodologia inédita e 100% (cem por cento) brasileira para a geração 

de créditos de carbono a partir da preservação de mata nativa. Projetos que têm o objetivo de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8629.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm
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conservar a Amazônia (conhecidos pela sigla REDD+) lidam com o avanço do chamado arco 

do desmatamento, uma ameaça que vem de fora. Ou seja, é a preservação da floresta diante do 

risco iminente de derrubada e queimada para dar lugar a atividades econômicas, como a extra-

ção de madeira ou a agropecuária, que dá origem aos créditos. Seu princípio é medir o impacto 

de atividades realizadas pela própria floresta para mitigar os efeitos da mudança climática e, 

assim, garantir a sua permanência (RESET, 2023). 

Dada a urgência do combate às mudanças climáticas e o reconhecimento de que a 

vegetação nativa provê os serviços ecossistêmicos, enquanto a ação individual favorece a ma-

nutenção dos serviços ambientais, faz-se necessário um mecanismo que fomente a conservação 

em áreas privadas.  

O PSA Carbonflor é, portanto, um programa de PSA criado pela ECCON (2023) com 

foco na valoração e remuneração dos serviços ambientais que mantém e ampliam os serviços 

ecossistêmicos em determinada região. A valoração é obtida com o uso de métricas desenvol-

vidas com foco na prestação de serviços ambientais como conservação florestal, manutenção e 

melhoria de qualidade de água, manutenção de habitat para biodiversidade (fauna e flora), ma-

nutenção de ecossistemas, vigilância e oferecimento de infraestrutura de suporte (ECCON, 

2023). 

A Reserva Votorantim – empresa desenvolvedora de projetos de economia verde da 

Votorantim – criou a primeira metodologia de crédito de carbono na Mata Atlântica. Batizada 

de PSA-Carbonflor e desenvolvida em parceria com a Eccon Consultoria, a metodologia inédita 

para o bioma é baseada na legislação brasileira de PSA – Lei 14.119/21, que regulamenta o 

PSA, com sequestro de carbono e preservação da biodiversidade entre as modalidades passíveis 

de remuneração. Ela foi apresentada à comunidade internacional nas duas COPs [Conferências 

das Partes da Organização das Nações Unidas], do Clima e da Biodiversidade (INDUSTRIA 

VERDE, 2023).  

Sabe-se que a floresta em pé vale mais do que a área da floresta derrubada para outros 

cultivos. Ou seja: É preciso criar mecanismos de valorização. Quando um investidor analisar, 

isso vai entrar na conta. Teremos assim a possibilidade de mais florestas conservadas e, ao 

mesmo tempo, incentivar o agronegócio a fazer o que é possível com as terras já existentes 

(SGARIONI, 2022). 

https://industriaverde.com.br/noticias/sem-biodiversidade-nao-ha-vida-tampouco-negocios/
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O mecanismo utilizado para valorar e remunerar os Serviços Ambientais prestados é a 

constituição e comercialização de títulos denominados Carbono Plus (C+) e visa aplicar a Me-

todologia PSA Carbonflor no Legado das Águas em propriedade privada localizada na Mata 

Atlântica, processo pelo qual será possível verificar a importância dos Serviços Ambientais 

prestados, contribuindo para o objetivo global de mitigação das mudanças climáticas por meio 

do suporte à provisão de Serviços Ecossistêmicos (ECCON, 2023). 

Os créditos de carbono gerados pela PSA Carbonflor, terão como objetivo recompen-

sar proprietários que mantenham uma área conservada e realizem sua manutenção para que o 

território permaneça biodiverso e saudável ao longo dos anos, garantindo os serviços ecossis-

têmicos para futuras gerações (AMCHAM, 2023). 

Além disso, os créditos gerados na PSA Carbonflor, terão precificação baseada na va-

loração dos Serviços Ecossistêmicos gerados pela conservação e sua contribuição para o bem-

estar humano e efeito mitigador de mudanças climáticas, além do componente social (Co bene-

fícios) na valoração do pagamento, contribuindo com a Agenda Global para o Desenvolvimento 

Sustentável (LEGADO DAS ÁGUAS, 2024). 

Dentro do PSA Carbonflor, o bem transacionado, na forma de Créditos de Carbono, 

são os serviços ambientais prestados pelos proprietários de áreas conservadas. Define-se que 1 

Crédito de Carbono é igual a 1 tonelada de CO2 (dióxido de carbono) equivalente. E os Créditos 

de Carbono, desde que reconhecidos e emitidos como créditos, tornam-se ativos financeiros 

transferíveis capazes de viabilizar o pagamento por serviço ambiental (ECCON, 2023). 

No total, foram gerados 93.410 créditos que serão destinados ao Mercado Voluntário 

de Carbono, beneficiando empreendimentos de atuação ambiental e social responsáveis (RE-

SERVAS VOTORANTIM, 2023). 

Os altos custos dos processos de certificações internacionais atrelados a empecilhos 

relacionados à legislação e biomas brasileiros, impedem que proprietários conservacionistas 

participem desse mercado. Nesse sentido, o PSA Carbonflor se adequa à realidade nacional, 

buscando, através da valorização dos biomas nacionais e inclusão dos proprietários conserva-

cionistas, a geração de Créditos de Carbono de alta qualidade e o fortalecimento do carbono 

florestal no Brasil (ECCON, 2023). 

A PSA Carbonflor, portanto, é uma metodologia pública que poderá ser aplicada em 

diferentes territórios, inclusive Sul de Minas Gerais. Sua primeira aplicação será no Legado das 
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Águas, maior reserva privada de Mata Atlântica do Brasil, assegurando a manutenção dos Ser-

viços Ambientais de 22 mil hectares desse território que possui 87% de mata nativa em estágio 

avançado de conservação. O objetivo é reconhecer os esforços de produtores conservacionistas, 

gerando renda para os produtores engajados na conservação e manutenção dos Serviços Ambi-

entais e Ecossistêmicos, ao mesmo tempo em que colabora para proteção da biodiversidade 

(AMCHAM, 2023). 

Destacando que a presente metodologia, atualmente tem seu uso restrito pela ECCON, 

no entanto, versões futuras poderão criar regras para outros proponentes que queiram fazer uso 

da metodologia (ECCON, 2023). 

A análise da metodologia Carbonflor objetivou dar visibilidade também ao pagamento 

por serviço ambientais de conservação e não só ao PSA de restauração como os já citados. 

 

5.4 Levantamento bibliográfico e documental dos Projetos de PSA’s implantados em Mi-

nas Gerais. 

O levantamento bibliográfico possibilitou observar que no Brasil, os esquemas de PSA 

começaram a despontar na década de 1990 e ganharam força ao longo da década de 2000. Atu-

almente, o Brasil coleciona-se centenas de iniciativas, sobretudo com foco na conservação da 

água, na manutenção de vegetação nativa e na biodiversidade. No estado de Minas Gerais, por 

meio de pesquisa obtida pelo banco de iniciativas de PSA da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), no ano de 2024, foi observado a implan-

tação de vinte e um projetos cadastrados. O quadro 3 apresenta o projeto PSA’s implantados 

em Minas Gerais, o município e o objetivo. 

Quadro 3 – Projetos de PSA’s implantados em Minas Gerais 

Projeto Município Objetivo 

1- Ouro d’água Conceição dos Ouros Melhorar a qualidade ambiental 

das propriedades rurais. Desen-

volvido em bacias hidrográficas 

nas regiões de abastecimento de 

Conceição dos Ouros e em sub-
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bacias com menor área de co-

bertura florestal nativa da re-

gião. 

2-Conservador do Mogi Inconfidentes A restauração de 1,5 milhão de 

hectares na Serra da Manti-

queira, que abrange 425 municí-

pios nos estados de SP, MG e 

RJ. 

3-Águas da Canastra São Roque Revitalização de duas microba-

cias de grande importância para 

o município de São Roque de 

Minas: a Microbacia do Ribei-

rão da Usina que tem um ponto 

de captação de abastecimento e; 

a Microbacia do Rio do Peixe 

que corta o município e é onde 

se encontra a ETE. 

4-Rio Jacaré Vivo Oliveira A implementação de práticas 

conservacionistas na sub-bacia 

do Córrego dos Bois, principal 

fonte de captação de água do 

município de Oliveira. 

5-Araras  Piumhi Promover a Revitalização e Pre-

servação Ambiental da bacia hi-

drográfica de abastecimento pú-

blico do Ribeirão Araras, que é 

a principal fonte de abasteci-

mento do município de Piumhi. 

6-Santuário das Águas Formiga Revitalizar a sub-bacia do Rio 

Formiga, formada por 198 nas-

centes que geram riachos e rios 

que desaguam no lago de no 

Lago de Furnas. 

7-Bocaina Passos A revitalização ambiental de ba-

cias hidrográficas. 



 

34 
 

8-Revitalização de Pequenas 

Bacias Hidrográficas de Ubá 

Ubá Estimular produtores a investi-

rem no cuidado do trato com as 

águas, por meio de apoio téc-

nico e financeiro para imple-

mentação de práticas conserva-

cionistas. 

9-Coqueiro Verde Coqueiral Desenvolvimento de boas práti-

cas ambientais, que consiste em 

estimular a população a trocar 

os seus resíduos passíveis de se-

rem reciclados (papéis, pape-

lões, metais, alumínios e plásti-

cos) por uma moeda social lo-

cal, chamada de Coqueiro 

Verde, que poderá ser usada 

apenas para a aquisição de pro-

dutos agroecológicos e artesa-

nais, comercializados na Feira 

Livre do município. 

10-Conservador das águas Extrema Manter a qualidade dos manan-

ciais de Extrema e promover a 

adequação das propriedades ru-

rais, priorizando uma ação mais 

preventiva do que corretiva. 

11-Nazáguas  Nazaré Incentivar o aumento e a manu-

tenção da cobertura florestal, a 

adoção de práticas agrícolas 

sustentáveis e conservacionistas 

do solo, e a implantação de sis-

temas de saneamento ambiental 

nas propriedades rurais do mu-

nicípio de Nazareno 

12- Pagamento por serviços 

ambientais da sub-bacia do 

Ribeirão Carioca 

Itabirito Fomentar a estruturação de po-

líticas públicas que possam 

manter e melhorar as caracterís-

ticas na parte mais conservada, 
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e verificar procedimentos de es-

tabilização e recuperação do 

alto da bacia, permitindo a me-

lhoria do curso d’água na totali-

dade. 

13- Guardiões dos Igarapés Igarapé Visa à produção e conservação 

das águas com o pagamento 

anual aos proprietários rurais 

por serviços ambientais. 

14- Política de PSA em áreas 

conservadas, por comunida-

des tradicionais em Januária 

Januária A manutenção e proteção dos 

serviços ambientais, o projeto 

criou o Programa Municipal de 

Pagamento por Serviços Ambi-

entais (PMPSA) e o Fundo Mu-

nicipal para Pagamento por Ser-

viços Ambientais, além de im-

plementar o Pagamento por Ser-

viços Ambientais na microbacia 

do Riacho da Quinta. 

15- Oásis Brumadinho Brumadinho Fundamenta-se no mecanismo 

de Pagamento por Serviços Am-

bientais – PSA. No caso do Pro-

jeto Oásis Brumadinho na re-

gião metropolitana de Belo Ho-

rizonte, seu desenho se deu de 

forma pioneira e inovadora, en-

volvendo diretamente o Minis-

tério Público Estadual de MG, 

sendo a primeira atuação com 

uso de recursos oriundos da re-

paração de dano ambiental cau-

sado por empresa da área de mi-

neração no Quadrilátero Ferrí-

fero. 
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16- Programa produtor de 

águas/programa municipal 

para conservação dos recur-

sos hídricos 

Pará de Minas  Implementar ações que visem a 

melhoria da qualidade e quanti-

dade das águas, da biodiversi-

dade e do clima no Município. 

17- Abraço da floresta - pro-

jeto de geração de crédito de 

carbono, em áreas de conser-

vação de vegetação nativa 

por pagamento de serviços 

ambientais 

Dom Viçoso Quantificação do estoque de 

carbono existente na área, como 

passo fundamental para a reali-

zação dos créditos de carbono a 

serem auditados, certificados, 

verificados e comercializados. 

18- Produtor de águas de 

Carmo do Cajuru/MG 

Carmo de Cajuru Estimular os produtores a inves-

tirem no cuidado do trato com 

as águas, recebendo apoio téc-

nico e financeiro para imple-

mentação de práticas conserva-

cionistas como caixas secas nas 

estradas vicinais, barraginhas, 

terraços e cercamento de nas-

centes. 

19- Programa café produtor 

de água 

Alpinópolis Conduzir e fundamentar na es-

tratégia do uso das Boas Práti-

cas Agrícolas, as ações são pro-

postas a partir da análise da pro-

priedade geral, utilizando-se de 

práticas e manejos conservacio-

nistas do solo, melhoria da co-

bertura vegetal e da instalação 

de corredores ecológicos. 

20- Produtor de águas de 

Nova Serrana 

Nova Serrana Preservação das nascentes ainda 

existentes nas áreas de conflitos 

da zona rural com a área urbana 

dos novos loteamentos. 

21- Programa municipal de 

conservação e proteção de 

José Gonçalves de Minas Identificar, registrar, proteger, 

conservar, recuperar e monito-

rar todas as nascentes e cursos 
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nascentes e curso d’água - 

programa Gangorrinha 

d’água da sub-bacia hidrográ-

fica do Ribeirão Gangorras, no 

município de José Gonçalves de 

Minas. 

 

A SEMAD criou o Banco de Iniciativas de PSA em Minas Gerais, possibilitando a de-

vida publicidade, com finalidade de atrair possíveis financiadores e parceiros. 

Essa análise revela a importância do PSA que é um importante instrumento econômico, 

operacionalizado por meio de uma transação voluntária, entre duas ou mais pessoas, que tem o 

objetivo de conferir pagamentos ou outros benefícios àqueles que promovem a recuperação, 

preservação e proteção ambiental, buscando remunerá-los pelos serviços prestados. 

Os estudos foram conduzidos com objetivo de analisar leis e programas relacionados 

ao PSA, enfocando em serviços ambientais em andamento principalmente no estado de Minas 

Gerais, analisando o papel da conservação, manejo e do financiamento destes programas. 

A partir deste trabalho, foi possível  avaliar a viabilidade de implementação de novos 

programas baseados e financiados pela Política Nacional de Pagamento por Serviço Ambiental, 

com fundamento na Lei n°14.119/2021 e no princípio “protetor-recebedor”, reconhecendo e 

remunerando aqueles que contribuem com a proteção ambiental, através da ampla divulgação 

da política implementada no Brasil, com finalidade de replicar novas experiências, dando, tam-

bém, visibilidade a metodologias inéditas e brasileiras para a geração de créditos de carbono a 

partir da preservação e conservação das florestas em pé, como o caso do PSA Carbonflor.   

Foram apresentadas pesquisas bibliográficas, através de análise de legislação e sites 

oficiais; como Senado Federal, com destaque para a lei nº 14.119 de 13 de janeiro de 2021, que 

tratam da Política Nacional por Serviços Ambientais (PNPSA), com intuito de aumentar a renda 

dos proprietários de imóveis rurais que atuem de maneira mais sustentáveis, agregando melho-

ria de vida para os demais indivíduos pertencentes ao grupo familiar, com a consequente cons-

cientização que a atividade rural e a conservação ambiental podem andar juntas, além da mu-

dança de visão de que conservar gera prejuízo financeiro. 

É notória a importância da busca da colaboração da sociedade na figura do proprietário 

rural, do Estado e de particulares neste processo de implementação de política pública, como 
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estratégia positiva e inovadora, reconhecendo o produtor rural como o guardião dos recursos 

naturais.  

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta pesquisa analisou a legislação ambiental no Brasil que abrange um conjunto de 

leis, decretos e resoluções que estabelecem regras, diretrizes e responsabilidades para empresas 

e indivíduos em relação ao meio ambiente, com finalidade de preservação e proteção do meio 

ambiente, definindo obrigações a serem seguidas e estabelecendo punições para atos de infração 

e não cumprimento das leis. Foi analisada a necessidade de uma crescente internalização da 

problemática ambiental, para fortalecer visões integradoras que, centradas no desenvolvimento, 

estimulem uma reflexão sobre a diversidade e dos riscos ambientais globais e locais e das rela-

ções ambiente-desenvolvimento, com destaque para a educação ambiental, nas suas diversas 

possibilidades, uma vez que abre um estimulante espaço para repensar práticas sociais e trans-

mitir um conhecimento necessário para que a população adquira uma base adequada de com-

preensão essencial do meio ambiente global e local. 

Foi analisada a Lei 14.119 de 2021, deduzindo que  a nova legislação vem dar maior 

aplicabilidade prática aos programas de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, 

visando conciliar o manejo de técnicas produtivas que inevitavelmente repercutem no equilíbrio 

climático, dos ecossistemas e recursos hídricos, com a adoção de boas práticas que propiciem 

a recuperação de áreas degradadas, sua conservação e melhoramento, possibilitando assim a 

concretização dos objetivos já estabelecidos no artigo 41 do Código Florestal. 

 Ademais, foi abordado o Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) que é um meca-

nismo financeiro para remunerar produtores rurais, agricultores familiares e assentados, assim 

como comunidades tradicionais e povos indígenas, pelos serviços ambientais prestados em suas 

propriedades que geram benefícios para toda a sociedade. Apresenta-se também o PSA como 

um importante mecanismo para estimular a manutenção, recuperação ou melhoria dos ecossis-

temas em todo o território nacional, trazendo benefícios como a preservação do patrimônio 

genético e do conhecimento tradicional associado, a regulação do clima e a redução do desma-

tamento e da degradação florestal. 

É feita alusão ao PSA Carbonflor, que se apresenta como uma metodologia inédita e 

100% (cem por cento) brasileira para a geração de créditos de carbono a partir da preservação 
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de mata nativa e tem o objetivo de conservar a Amazônia. Os projetos do PSA Carbonflor lidam 

com o avanço do chamado arco do desmatamento, uma ameaça que vem de fora. Ou seja, é a 

preservação da floresta diante do risco iminente de derrubada e queimada para dar lugar a ati-

vidades econômicas, como a extração de madeira ou a agropecuária, que dá origem aos crédi-

tos. Seu princípio é medir o impacto de atividades realizadas pela própria floresta para mitigar 

os efeitos da mudança climática e, assim, garantir a sua permanência. 

Por fim, é apresentada a pesquisa obtida pelo banco de iniciativas de PSA da Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), observando a implan-

tação de vinte e um projetos cadastrados no Estado de Minas Gerais. Desta forma, a conclusão 

que se pode chegar com a presente pesquisa é de que o PSA é uma realidade brasileira há algum 

tempo e apesar dos avanços ocorridos desde as primeiras experiências do PSA no Brasil e pos-

teriormente após a promulgação da lei, faz-se necessário ampliar o alcance das iniciativas e isto 

só será possível através do compartilhamento de informação e aprendizados, com finalidade de 

dar visibilidade às tendências recentes da política e replicar novas experiências. 
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